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CÂMARA MUNICIPAL D~ UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÂO PAULO 
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LEI Nº. 2986 DE 08 DE OUTUBRO DE 2007. 
(Autógrafo nº. 72/07, Projeto de Lei nº. 49/07, do Ver. Jairo dos Santos - PT) 

Institui o "Dia Municipal de 
Proteção aos Animais". 

Ricardo Cortes, Presidente qa Câmara Municipal de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, nos termos do 
§ 8ºdo artigo 40 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica instituípo o "Dia Municipal de Proteção aos 
Animais", a ser celebrado, anualment~,' na data de 28 de abril, no Município de 
Ubatuba. ~= •~ 

Artigo 2° - Entende-se por proteção aos animais o conjunto de 
ações destinadas a promover o respeitb à vida, a integridade física e psíquica 
dos animais, visando o bem estar cohtra todas as formas de violência, maus 
tratos e abandono dos animais, no âmbito do Município de Ubatuba. 

Artigo 3º - A semana que antecede o dia 28 de abril constituirá 
período sob a denominação de "Semana de Proteção aos Animais" para 
celebração de eventos em todo Município de Ubatuba. 
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Artigo'Aº· - Nesta data de proteção aos animais, ãs escolas da rede 
pública poderão prÓmq'!:E!r ev~nto_s_re!ªci_<J_i:.ado~_§..O tegi,a,'.fais como: palestras, 
exibição de material audipyisu.aJ, ,<:1tivi.dades;p,~í~tica§_ ê lúdicas, que despertem 
a conscientização dos aluncl§'pàra·anecessidá'dê. 8e proteger os animais. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 08 de outubro de 2.007. 
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